
                                        CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                  DEPUTADO FEDRAL REGINALDO LOPES

Requerimento nº.                 ,2026.

Requer a inclusão na Ordem do Dia do Plenário
para  votação  imediata  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 185/2024.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos do art. 114, XIV, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a inclusão na Ordem do Dia para votação imediata do PLP nº 185/2024,
que regulamenta a aposentadoria especial dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias, prevista no § 10 do art. 198 da Constituição Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por objetivo solicitar  a inclusão,  na Ordem do Dia do
Plenário, para votação imediata do Projeto de Lei Complementar nº 185/2024, tendo em
vista a relevância social, constitucional e administrativa da matéria tratada.

Os  agentes  comunitários  de  saúde  e  os  agentes  de  combate  às  endemias
desempenham funções essenciais para a efetivação das políticas públicas de saúde no
Brasil, atuando diretamente junto à população, especialmente nas comunidades mais
vulneráveis.  Esses  profissionais  exercem  atividades  de  grande  importância  para  a
prevenção de doenças, promoção da saúde, acompanhamento das famílias, orientação
sanitária e combate permanente a endemias, contribuindo de forma decisiva para o
fortalecimento do Sistema Único de Saúde.

A natureza das atividades exercidas por essas categorias envolve exposição contínua a
riscos ocupacionais,  condições adversas de trabalho,  contato  direto  com ambientes
insalubres e atuação permanente em áreas sujeitas a agravos à saúde pública. Por
essa razão, a regulamentação da aposentadoria especial prevista no § 10 do art. 198
da Constituição Federal representa medida de justiça, reconhecimento e valorização
desses trabalhadores.
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A  apreciação  imediata  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  185/2024  revela-se
necessária  para  assegurar  segurança  jurídica  e  efetividade  ao  direito
constitucionalmente  previsto,  evitando  a  continuidade  de  lacunas  normativas  que
prejudicam milhares de profissionais em todo o país. Trata-se de matéria de interesse
público relevante, com impacto direto na proteção social de trabalhadores que prestam
serviços indispensáveis à população brasileira.

Diante disso, justifica-se a inclusão do referido projeto na Ordem do Dia do Plenário, a
fim de  possibilitar  sua  votação  com a  urgência  que  o  tema  requer,  em respeito  à
importância das categorias envolvidas e ao compromisso desta Casa Legislativa com a
valorização dos profissionais da saúde pública.

Sala de Sessões, em _____de ____________de 2026.

Deputado Federal Reginaldo Lopes

PT / MG
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